LEI Nº 799, DE 12/03/82

Autoriza doação de terreno ao Conselho Particular Sagrada Família da Sociedade de São Vicente de Paulo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Conselho Particular Sagrada Família da Sociedade de São Vicente de Paulo, uma área de terreno medindo 848,21m² (oitocentos e quarenta e oito vírgula vinte e um metros quadrados), localizada no Bairro Quitandinha, Quadra 0017, Setor 011, Lote 0010, de propriedade da Municipalidade.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de março de 1982

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

